INDICAÇÃO Nº 
577
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria da Habitação a construção de 200 (duzentas) moradias populares para pessoas de baixa renda, no Município de Tupi Paulista, através do Sistema de Auto Construção.

JUSTIFICATIVA

Tupi Paulista, como todas as demais cidades do Estado de São Paulo, apresenta carência de moradias para a população de baixa renda, registrando um grande número de famílias à espera desse benefício.

Segundo os dados do Índice Paulista de Responsabilidade Social – IPRS, 2004, embora a cidade apresente indicadores de escolaridade que a situam em 5º lugar entre os dez melhores Municípios do Estado, revelando empenho do governo local na melhoria da qualidade de vida dos seus cidadãos, os indicadores de riqueza a situam no 347º lugar, com rendimento médio por domicílio de R$ 636,00.

Conforme os dados do Índice Paulista de Vulnerabilidade Social – IPVS, em 2004, numa população de 13.189 residentes, 72,7% incluem-se no grupo de baixa, média ou grande vulnerabilidade.

Nesse cenário a construção de 200 moradias populares para a população de baixa renda daquele Município, através do Sistema de Auto Construção, atenderia a demanda das famílias socialmente vulneráveis e dependentes dessas medidas do Estado solidário para realizar o sonho da casa própria e, simultaneamente, apoiaria os esforços do governo local na direção da melhoria da qualidade de vida das pessoas.

Assim, por ser a matéria de grande interesse público e social e a iniciativa de competência exclusiva do Senhor Governador, apresentamos esta Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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